
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: eletronicamente através da plataforma de licitações COMPRASGOV, endereço

eletrônico www.gov.br/compras.

UASG: 925373

CONTRATAÇÃO PREFERENCIALMENTE ME/EPP: NÃO

RETIRADA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: O Edital, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico –

Financeiro, Os Cadastros Técnicos (Memorial Descritivo/Projetos Executivos), referente à obra e demais atos

convocatórios encontram-se disponíveis para conhecimento e retirada dos interessados no site da SUPEL endereço

eletrônico www.rondonia.ro.gov.br/supel e no site do COMPRASGOV (www.gov.br/compras). Outras informações

através do e-mail: coobr.supel@gmail.com, bem como presencialmente na sede da Superintendência Estadual de

Compras e Licitações – SUPEL, sito a Av. Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira - Ed Pacaás Novos - 2º

andar, CEP 76801-470, Porto Velho/RO – Fone: (69) 3212-9243.

Publique-se

Porto Velho, 11 de agosto de 2025.

ERALDA ETRA MARIA LESSA

Presidente da Comissão de Obras/SUPEL/RO

Protocolo 0063095154

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2025/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90163/2025

Data da Homologação: 05/08/2025 Processo nº 0042.003661/2024-86

Órgão Participante: Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual contratação de empresa(s) especializada(s) em locação de climatizadores,

locação de tendas, estruturas e locação de banheiros químicos, para os eventos realizados por esta Superintendência

Estadual de Gestão e Gastos Públicos Administrativos - SUGESP e órgãos vinculados ao Gabinete do Governador.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.
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A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado

o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será

liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do

Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art.

135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.

O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar

o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro

de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não

aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes

que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na

respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.
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A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de

outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184

ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às

disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos

omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA IX - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item Especificação
Consumo

Estimado
Unid. Marca

Preço

Mer

cado

Preço

Regist

rado

DIF. % Detentora
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0001

LOCAÇÃO DE

CLIMATIZADOR,

com vazão de no

mínimo de 20.000 m³/h,

com alimentação 220 V,

potência de até 2,00 kW,

que possua emissão de no máximo

80 dB(A), peso

máximo 80 Kg,

equipamentos devem

ser produzidos dentro

das normativas de

segurança, deve possuir

no mínimo 5 velocidades,

sistema para desligamento

automático, função de

ventilar/climatizar,

alimentação de água

automática, reservatório

compatível com

equipamento, sistema

de proteção para falta

de água, equipamentos

deverão ser entregues

montados com toda

infraestrutura necessária,

elétrica (cabo/quadro/

disjuntores), hidráulica,

a montagem deverá ser

concluída com 24 horas

antes do início do

evento e a retirada ou

desmontagem logo após o término

do evento.

40,00 DIÁRIA SERVIÇO R$ 665,75
R$

350,00
-47,43

WEST

EVENTOS

LTDA
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0002

LOCAÇÃO DE 17 CLIMATIZADORES,

com

vazão de no mínimo de

7.000 m³/h, com

alimentação 220 V,

potência de até 1,00

KW, que possua emissão

de no máximo 80 dB(A),

peso de no máximo 30 Kg,

equipamentos devem ser

produzidos dentro das

normativas de segurança,

equipamentos deve possuir

no mínimo 5 velocidades,

sistema para desligamento

automático, função de

ventilar/climatizar,

alimentação de água

automática, reservatório

de compatível com

equipamento, sistema de proteção

para falta de água, equipamentos

deverão ser entregues montados

com

toda infraestrutura

necessária, elétrica(cabo/quadro/

disjuntores), hidráulica, a

montagem deverá ser concluída

com 24 horas antes do início do

evento e a retirada ou

desmontagem logo após o término

do evento.

1,00
DIÁRIA/

UND
SERVIÇO

R$

7.696,10

R$

5.800,00
-24,64

WEST

EVENTOS

LTDA

0003

LOCAÇÃO DE TRELIÇAS DE

ALUMÍNIO Q30, para

sustentação de banner, iluminação,

decoração, locada por com sapata

de sustentação 100x100cm.

(Instalação sob supervisão do

Cerimonial do Governo)

900,00
METROS/

DIÁRIA
SERVIÇO R$ 89,61

R$

44,00
-50,90

IELE

SARAIVA

COSTA

0004

LOCAÇÃO DE GRADIL, sendo,

grades de proteção em aço

galvanizado, medindo 1,20 de

altura x 2,00 de comprimento, com

cantos arredondado. (Instalação

sob supervisão do Cerimonial do

Governo).

3.600,00
METROS/

DIÁRIA
SERVIÇO R$ 60,00

R$

20,00
-66,67

IELE

SARAIVA

COSTA

0005

LOCAÇÃO DE PRATICÁVEIS

PANTOGRÁFICOS,

medindo 10x10m, com mínimo de

20 cm de altura regulável,

acarpetado na cor cinza escuro.

25,00
DIÁRIA/

UND
SERVIÇO

R$

3.800,00

R$

2.500,00
-34,21

IELE

SARAIVA

COSTA
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0006

LOCAÇÃO DE TENDAS COM

COBERTURA TIPO PIRÂMIDE, COM

ESTRUTURA METÁLICA E

ILUMINAÇÃO: PIRÂMIDES DE

10X10M de medida

interna, com estrutura de ferro na

cor branca, pé direito com 20x20

cm de largura e 3m de altura,

podendo ser alongada em até

50cm, de comprimento, com

cobertura em lona térmica branca

sustentada por uma estrutura d

ferro denominada aranha que é

constituída por 08 peças de ferro.

Com fechamento lateral (03 lados),

e instalação de 05 (cinco) pontos

de energia elétrica (tomada

universal

±110v) e (05) pontos de iluminação

(lâmpadas). Obs: INCLUINDO

MONTAGEM.

25,00
DIÁRIA/

UND
SERVIÇO

R$

4.111,55

R$

2.100,00
-48,92

IELE

SARAIVA

COSTA

0007

LOCAÇÃO DE TENDAS COM

COBERTURA TIPO PIRÂMIDE, COM

ESTRUTURA METÁLICA E

ILUMINAÇÃO: PIRÂMIDE DE 5X5M

DE MEDIDA

INTERNA, com estrutura de ferro

na cor branca, pé direito, com

20cm de largura e 3m de altura,

podendo ser alongada em até

50cm, de comprimento, com

cobertura em lona térmica branca

sustentada por uma estrutura de

ferro denominada aranha que é

constituída por 08 peças de ferro.

Com fechamento lateral (03) lados,

e instalação de (05) pontos de

energia elétrica (tomada universal

± 110v) e (05) pontos de

iluminação (lâmpadas). Obs:

INCLUINDO MONTAGEM.

30,00
DIÁRIA/

UND
SERVIÇO

R$

1.663,01

R$

700,00
-57,91

IELE

SARAIVA

COSTA
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0008

LOCAÇÃO DE TENDAS COM

COBERTURA TIPO PIRÂMIDE, COM

ESTRUTURA METÁLICA E

ILUMINAÇÃO: PIRÂMIDES 8X8M DE

MEDIDA

INTERNA, com estrutura de ferro

na cor branca, pé direito, com

20cm de largura e 3m de altura,

podendo ser alongado em até

50cm, de comprimento, com

cobertura em lona térmica branca

sustentada por uma estrutura de

ferro denominada aranha que é

constituída por 08 peças de ferro.

Com fechamento lateral (03 lados),

e instalação de 05 (cinco) pontos

de energia elétrica (tomada

universal

±110v) e (05) pontos de iluminação

(lâmpadas). Obs: INCLUINDO

MONTAGEM.

20,00
DIÁRIA/

UND
SERVIÇO

R$

2.533,33

R$

1.100,00
-56,58

IELE

SARAIVA

COSTA

0009

LOCAÇÃO DE BIOMBO, com 03

(três) folhas, em madeira ou

similar, para decoração de

ambientes.

10,00
DIÁRIA/

UND
SERVIÇO R$ 540,00

R$

450,00
-16,67

IELE

SARAIVA

COSTA

0010 Locação de 01 (um) camarote

medindo 48,00 x 6,00m e um

anexo contínuo medindo

6,00x3,00m, acarpetado na cor

cinza escuro, sendo a primeira

metade do camarote com 1º piso a

1,25 metro de altura e a segunda

metade do camarote com 2º piso a

0,75 metros, com duas escadas de

acesso no 1º e 2º piso medindo

2,00 metros de largura. O

camarote tera grade de contenção

na frente, lateral e nos fundos, com

02 (duas) escadas de acesso

principal medindo 2,00 metros de

largura e 02 (duas) escadas de

acesso ao 2º piso dos respectivos

lados, com 2,00 metros de largura,

01 (uma) rampa para cadeirantes

antiderrapante com 1,50 metros de

largura, fabricada em alumínio

para acessibilidade, guarda corpo

de 1,20 metros e corrimão de 0,90

metros em todas as escadas e

rampa conforme NBR 9050.

Cobertura tipo uma água, com

estrutura metálica e iluminação:

medindo 62,10x7,60 metros, com

1,00 DIÁRIA/UND SERVIÇO R$

131.250,00

R$

110.000,00

-16,19 RSTF -

SERVICOS,

LOCACOES

E

EVENTOS

LTDA
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estrutura de sustentação em treliça

Q-30, pé direito com 5,05 m de

altura, podendo ser alongada em

até 50cm de altura, com cobertura

em lona térmica branca sustentada

por uma estrutura de ferro

denominada aranha que é

constituída por 08 peças de ferro,

cada tenda com fechamento

lateral em 03 lados (em caso de

chuva). Todas estruturas metálicas

devem possuir aterramento

elétrico conforme "ABNT NBR

5419:2005 - Proteção de estruturas

contra descargas atmosféricas".

Apresentação de projetos

(estrutural e aterramento) e laudo

técnico (aterramento) com as

devidas Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART) de

profissional habilitado (Engenheiro

Mecânico/Civil e Engenheiro

Eletricista), emitida pelo Conselho

de Engenharia e Agronomia de

Rondônia (CREA-RO), com taxas

pagas e com VISTORIA DO CORPO

DE BOMBEIROS. A

montagem deverá ser concluída

com 48 horas antes do inicio do

evento e a retirada ou

desmontagem logo após o término

do evento.

0011 Locação de 06 (seis) módulos de

Arquibancada em estrutura

metálica, assentos em madeira,

capacidade máxima de 1085

pessoas sentadas (cada uma),

grades de proteção para o público.

È obrigatória por parte da

contratada a posse dos alvarás de

funcionamento e segurança

emitidos pelo Corpo de bombeiros

Militar do Estado de Rondônia, e

órgãos afins. A montagem deverá

ser realizada com 72 horas antes

do inicio do evento, e

desmontagem em até 24 horas

após o termino. Sendo que a

montagem e desmontagem de

cada arquibancada será em

madeira com no mínimo 20 mm de

espessura, 50 metros de

comprimento e 6 metros de

largura, de no mínimo 07 (sete)

1,00 DIÁRIA/

UND

SERVIÇO R$

360.000,00

R$

290.000,00

-19,44 RSTF -

SERVICOS,

LOCACOES

E

EVENTOS

LTDA
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degraus (cada uma) , com início do

primeiro piso, de no mínimo 1,00

metro do nível do chão, assentos

confeccionados em chapas

dobradas e com reforços de

segurança em intervalos máximos

de 55 cm, com encaixes e

fixadores nos degraus com pinos

ou parafusos, escadas de acesso

com 2,40 metros de largura e

espelhos de degraus no máximo de

20 cm,

guarda corpo de 1,20 metros e

corrimão a 0,90 metros em todas

as escadas conforme NBR 9050.

Todas estruturas metálicas devem

possuir aterramento elétrico

conforme "ABNT NBR 5419:2005 -

Proteção de estruturas contra

descargas atmosféricas".

Apresentação de projetos

(estrutural e aterramento) e laudo

técnico (aterramento) com as

devidas Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART) de

profissional habilitado (Engenheiro

Mecânico/Civil e Engenheiro

Eletricista), emitida pelo Conselho

de Engenharia e Agronomia de

Rondônia (CREA-RO), com taxas

pagas e com VISTORIA DO CORPO

DE BOMBEIROS. A montagem

deverá ser concluída com 48 horas

antes do inicio do evento e a

retirada ou desmontagem logo

após o término do evento.
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0012

Locação de 807 metros

lineares de telas de

tapume,

para isolamento lateral

das arquibancadas,

impossibilitando acesso

de pessoas adultas e

crianças, para debaixo

das arquibancadas,

sendo

telas de tapume de cor

laranja, azul, branco ou

preto medindo 1,20 de

altura. A montagem

deverá ser concluída

com

48 horas antes do inicio

do

evento e a retirada

ou desmontagem logo

após o término do evento.

1,00
DIÁRIA/

UND
SERVIÇO

R$

70.421,22

R$

65.000,00
-7,70

RSTF -

SERVICOS,

LOCACOES

E

EVENTOS

LTDA

0013

Locação de 64 (sessenta

e quatro) banheiros

químicos, masc. e fem.,

com cabine em polietileno

de alta densidade, incluindo

vaso sanitário, mictório,

porta papel higiênico,

ilum

. Int., porta com

fechamento

automático e indicação

externa de aberto/fechado,

prod. Quím., papel

higiênico, manutenção e

limpeza. A entrega

deverá ser concluída

com 24 horas

antes do inicio do

evento e a retirada ou

desmontagem logo após o término

do evento.

1,00
DIÁRIA/

UND
SERVIÇO

R$

20.697,60

R$

7.680,00
-62,89

LOC-MAQ

LOCACAO

DE

MAQUINAS

E EQUIPA

MENTO

LTDA
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0014

LOCAÇÃO DE

BANHEIROS

QUÍMICOS,

MASCULINO E

FEMININO, com

cabine em polietileno

de alta densidade,

incluindo vaso sanitário,

mictório, porta papel

higiênico, iluminação

interna, Porta com

fechamento automático e

indicação externa de

aberto/fechado, produtos químicos,

papel higiênico, manutenção,

limpeza e transporte.

41,00
DIÁRIA/

UND
SERVIÇO R$ 325,55 R$ 200,00 -38,57

LOC-MAQ

LOCACAO

DE

MAQUINAS

E EQUIPA

MENTO

LTDA

0015

LOCAÇÃO DE 10 (DEZ)

BANHEIROS QUÍMICOS,

PARA PORTADORES DE

NECESSIDADES ESPECIAIS

(PNE),

Unissex, conforme

LEI 10.098/2000,

contendo mictório,

porta

papel higiênico,

iluminação interna,

Porta com fechamento automático

e indicação

externa de aberto /

fechado, produtos

químicos,

papel higiênico,

manutenção, limpeza e transporte.

16,00
DIÁRIA/

UND
SERVIÇO

R$

5.056,81

R$

1.877,68
-62,87

LOC-MAQ

LOCACAO

DE

MAQUINAS

E EQUIPA

MENTO

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ
Razão

Social
Endereço Cidade Representante Telefone

00.813.247/

0001-27
WEST EVENTOS LTDA

RUA MÁRMORE , 701 -

DISTRITO INDUSTRIAL

JI-PARANA -

RO

WESLEI DA SILVA

RAMOS

(69)

9.9225-

1633 /

9.9240-

4078

07.790.409/

0001-06
IELE SARAIVA COSTA

R TAQUARA , 1024 -

FLORESTA

PORTO

VELHO - RO
IELE SARAIVA COSTA

(69)

99369-

2034
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02.642.034/

0001-05

RSTF - SERVICOS, LOCACOES E

EVENTOS LTDA

RUA DOM CASMURRO,

14 - UNIVERSITÁRIO

TEIXEIRA DE

FREITAS - BA

REINALDO DOS

SANTOS

(73)

988113364

/

991160509

01.905.016/

0001-06

LOC-MAQ LOCACAO DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTO

LTDA

RUA JOÃO GOULART,

2483 - SÃO CRISTÓVÃO

PORTO

VELHO - RO

HENRIQUE DE

HOLANDA

CAVALCANTI

(69) 3224-

5691 /

322-3550 /

99207-

4153.

MÁRCIA CARVALHO GUEDES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES NASCIMENTO

Diretora Executiva/SUPEL

MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO

Superintendente Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0063060274

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2025/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90315/2024

Data da Homologação: 05/08/2025 Processo nº 0019.035760/2023-33

Órgão Participante: Polícia Civil - PC

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de câmaras frigoríficas (mortuária) com instalação no local -

Instituto Médico Legal de Rondônia - IML, visando atender as necessidades da Polícia Civil - PC.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.
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